
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

  DECRETO LEGISLATIVO nº 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO 
DO MUNICÍPIO DE CRISSIUMAL, ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL, AO ILUSTRE CIDADÃO 
MÉDICO
DÁ 

     

 

  O PRESIDENTE 
CRISISUMAL, RS, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que o Plenário 
da Câmara de Vereadores de Crissiumal, Estado do Rio Grande do Sul, 
que sanciono e promulgo este Decreto Legislativo

 
 Art. 1° - Fica concedido o Título de Cidadão Honorário do Município de Cri
siumal, ao Ilustre Senhor Dr.
relevantes serviços prestados a este Município e a população em geral.
 
 Art. 2º - Art. 2º - A honraria de que trata o artigo anterior, será conferida ao 
homenageado, em data a ser designada
 Parágrafo Único - A entrega do título deverá ser realizada até 150 (cento e 
cinquenta) dias após a publicação do pr
tora. 
 
 Art. 3° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

 
 Crissiumal/RS, 16 de dezembro de 2.025.
 
 
 
 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de

        Registre-se e Publique-se: 
 
 
        ELIANI LERMEN HAMMES 
         Diretora Geral 
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CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO 
DO MUNICÍPIO DE CRISSIUMAL, ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL, AO ILUSTRE CIDADÃO 
MÉDICO OMILTON GUILHERME BONOTTO
DÁ OUTRA PROVIDÊNCIAIS. 
  

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que o Plenário 

de Crissiumal, Estado do Rio Grande do Sul, 
este Decreto Legislativo: 

Fica concedido o Título de Cidadão Honorário do Município de Cri
siumal, ao Ilustre Senhor Dr. OMILTON GUILHERME BONOTTO, médico, pelos 
relevantes serviços prestados a este Município e a população em geral. 

A honraria de que trata o artigo anterior, será conferida ao 
homenageado, em data a ser designada especialmente para esse fim. 

A entrega do título deverá ser realizada até 150 (cento e 
cinquenta) dias após a publicação do presente Decreto Legislativo, pela Mesa Dir

Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

de dezembro de 2.025. 

VILMAR DUTRA 
residente da Câmara Municipal de Vereadores de 

Crissiumal - RS 
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OMILTON GUILHERME BONOTTO E 

VEREADORES DE 
, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que o Plenário 

de Crissiumal, Estado do Rio Grande do Sul, aprovou e 

Fica concedido o Título de Cidadão Honorário do Município de Cris-
, médico, pelos 

 

A honraria de que trata o artigo anterior, será conferida ao 

A entrega do título deverá ser realizada até 150 (cento e 
esente Decreto Legislativo, pela Mesa Dire-

Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
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